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4.° SUPLEMENTO 
SUMÁRIO 

CONSELHO DE MINISTROS: 

Decreto n.° 159/81: 

Abre, no Ministério da Economia e das Finanças—Secre-
taria de Estado das Finanças -créditos especiais no 
montante de 11 715 727$, destinados a prover a reali-
zação de despesas não previstas no orçamento de 1981. 

Decreto n.° 160/81: 

Abre, no Ministério da Economia e das Finanças—Secre-
taria de Estado das Finanças—créditos especiais no 
montante de 89 456 601$, destinados a reforçar diver-
sas dotações da tabela de despesas do orçamento ge-
ral de 1981. 

Decreto n.° 161/81: 

Abre, no Ministério da Economia e das Finanças--Secre-
taria de Estado das Finanças— créditos especiais no 
montante de 3 742 800$, destinados a reforçar diver-
sas dotações da tabela de despesas do orçamento ge-
ral de 1981. 

Decreto 11.0 162/81:  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇAO  E CULTURA. 

E SECRETARIA DE ESTADO DAS FINANÇAS: 

Portaria n.° 150/81: 

Procede à actualização de vencimentos a algumas clas-
ses do pessoal docente e revoga a Portaria n.° 67/80 
de 26 de Julho. 

..an..an.an.an..an.an.an.an. . — sane ansan...an.an.an. 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto fl.°  159/81 

de 31 de Dezembro 

Tornando-se necessário prover a realização de despesas 
não previstas no orçamento geral do Estado para ig8i; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0  da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo i.°  São abertos, no Ministério da Economia e 
das Finanças - Secretaria de Estado das Finanças - cré-
ditos especiais no montante de 11 715 727$,  destinados a 
prover a realização de despesas no previstas no orça-
incuto de 1981, como segue: 

Ministério dos Negócios Estrangeiros 

Abre, no Ministério da Economia e das Finanças—Secre-
tarja de Estado das Finanças-  créditos especiais no 
montante de 11 930 000$, destinados a reforçar diver-
sas dotações da tabela de despesas do orçamento ge-
ral de 1981. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS: 

Portarias n.°5  145/81, 146/81, 147/81, 148/81 e 149/81: 

Efectua transferências de verbas na tabela de despesas 
do orçamento geral em vigor. 

Capítulo 4.1  - Direcção-Geral dos 
Serviços Administrativos Cen- 
trais: 

Artigo 17.-A - Dívidas de anos 
económicos findos ......... 1 250 000$00 

Artigo 17.0-13 - Aquisição de in- 

dumentária para estagiários. 200 000$09 

Artigo 17,—C— Encargos com a 
Comunidade Caboverdiano- 
-A.rnericana 2 152 287$00 3 602 287$00 
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Miriis tério da Economia e das Fina a Çus 

Secretaria de Estado das Finanças 

Capítulo 14."— Direcção-Geral de 
Finanças: 

P digo 116."— Atribuição de cli- 
vei SOs subs:d±os: 

Ao Parque «5 de Julho». 960 000.100 

À comissão de gestão de 
Ferro & Companhia ... 911400$00 
Às organizações interna- 

cionais ...............247 822$00 

Capítulo 18:— Despesas comuns: 

Artigo 151.-A -Encargos com o 
regresso de nacionais de S. 
Tomé e Príncipe .........4 042 968$180 6 162 100$00 

Ministério da Educa çêo e Callura 

Ceipíl ul o 3.' - Secretaria-Geral: 

Artigo 28.1-Encargos com a Vil Conferên- 
cia do Conselho de Ministros da Zona II 
da Ãfrir .........................1 376 250$00 

Mil7ilJïio do flesen:'olcinieaío Tfaral 

Capítulo 2.' —Secretaria-Geral: 

Artigo 18.° A -Encargos com a XXI Con- 
ferência da FAO .................. 575 000$00 

Soma ............11 715 727$00 

Ai. s:' Para (01(ipCn5açiiO (103 Créditos designados no 
artigo anterior, é efectuada a seguinte alteração ao a 1 tini 
orçamento geral, representativa do aumento de pieViiã) 
d:lS('Oi!;Iilc trccitit: 

Receita ordinária 

Capítulo 2:—Impostos indirectos: 

Grupo 1 - Aduaneiros: 

Artigo 13.0 Direitos de importação ... 11 715 727$00 

Art. 3.' Este de( reto entra imediatamente em vigor 

Pedro Pi r(,,,, - OSi)al(lO Lopes da Silva. 

Proni idgn(io ciii i de Dezembro de qX i 
1D1 bi iqu e-se. 

O 1'rcoideii1c da República, ARIS. .IDES MÁ Ri: 

Decreto ii.°  160/81 
de 1 de Dezembro 

Tornando-se necessário prover a realização de despecas 
não previstas no orçamento geral de iq8 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.0 (III 
Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  São abertos, no Ministério da Economia e 
das Finanças - Secretaria de Estado rias Finanças - ei-é-
ditos especiais no montante de 89156 6()1$ destinados a 
reforçar as seguintes dotações da tabela de despesas do 
orçamento geral de i981: 

Presidênca da República 

Capítulo 1,"— Gabinete do Presidente: 

Artigo 3.1-Deslocações ...... 7 689 000$00 
Artigo 9." Despesas gerais de 

frio cioname aio: 
N.° 4— Representação ... ... 1500000$00 

Artigo 10.0 -Transferências - 
sector público ... ... ... ... 1 200 000$00  

Artigo 11.0 - Outras despesas 
correntes: 

N.' 2—Gastos confidenciais. 1 500 000$00 11 881) 000$00 

Gabinete do Primeiro Minislro 

Capitulo 1.0 - Repartição de Ga- 
binete: 

Artigo 3."— Deslocações ......800 000$00 

Artigo 11.`—Despesas gerais 
de funcionamento: 

N.° 4— Representação ... ...  74 300$00 

Artigo 13.o-  Transferências - 
Outros sectores .........900 000$04 

Capítulo 2. - Secretaria-Geral: 

Arligo 26." - Transferências - 

Sector público: 

N." 1 - Subsidio à Juventude 
Africana Amilcar Cabral 2 250 000100 

2-Subsídio  à Comis- 
são Organi:adora das 
Mulheres de Cabo Ver- 
de . ... ... ... ... ...  222 000$00 4 21:1 300$00 

Ministério dos Negócios Eslr::ngeiro 

Capítulo 6.' '-Missões Diplomáti- 
liras e Consulados: 

Aitigo 21.—Despesas corren- 
tes e cio capital: 

N.' 1-Embaixada  perma- 
nente junto da ONU ... 1 694 677$00 

N.° 2 - Embaixada em Was- 
hington ............2 500 Q40$00 

N , ' 4 - Embaixada no Se- 
negal ...............840 000$011 

N." 5 - Embaixada em An- 
... ... ... ... ...  327 410$00 é 362 087$01 

Ministério da Defesa Nacional: 

Ospifulo 5— Ess:do Maior General des 
FA12P e Milícia e Direcção Política Na-
cional das FARP: 

Artigo 32.`—Despesas correntes e de ca- 
pital ... ... ... ... ... ... ... ... ... 33 182 414$(0) 

Ministério da Eeononsia e das Fín Or, 'e 

Secretaria de Estado das Finanças 

Capitulo 14."— Direcção-Geral de Finanças: 

Artigo li 6.' - Transferências -sector pu- 
blico: 

Na' 4—Subsídio à E.A.M. 19 375 000$00 
N." 5 - Subsidio à E.A.S. 8 255 500$00 
N." 6 - Subsídio ao Centro 

de Artesanato 139 300$00 
N.° 8—Subsídio à I.N.C. 1 000 000$40 

Capítulo 17." - Pensõe3 e refor- 
mas: 

Artigo 139.1 —Pensões de apo- 
sentação ... ... ... ... ...  2 000 000$00 

Capítulo 18.1  - Despesas comuns: 

Artigo 147.° - Assistência no 
exterior aos funcionários. 4 000 000$00  34 769 800$00 

Soma ...............89456601$00 
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2.' Paia compensação dos c1é(JILOS designados tio 

artigo anterior, é efectuada a seguinte alteração ao actual 

cnçamento representativa do aumento de previsão das se-

guintes receitas: 

Receita ordinória: 

Capítulo i.° —Impostos directos: 

Grupo 1 Sobre o rendimento: 

Artigo i.° -Contribui ç5ict  industrial ....38 000 000$00 

Artigo 2.1  - imposto sobre os rendimen- 

tos do petróleo...... ... ... ... ... 27 OCO 000000 

Artigo 6.— Imposto complementar ... 24 456 601$00 

- 

Soma ............... 39456601$00 

Art. 3•0  Este decreto entra inicdiatatnciite (ii VI3 a. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado cui ' i de Dezembro de 

Publique-se. 

() Presidente da República, AR181IDES MARIA 

P'.I1 P PEREIRA. ' E) VI ) 1 1.  

Decreto ii.°  161/81 

de 01 de Dezembro 

]ornando-se necessário proceder ao 1 cloiço (te algo- 

itias dai :ui0cs da tabela dc despesas do Orcametito-Geral 

dl:) iastacii> de 181 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.°  da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.0  São abertos, tio Ministério da Economia e 

das Finanças -Secretaria de Estado das Finança'; - cré- 

ditos especiais no montante de 3 742 800$. destinados a 

reforçar as seguintes dotações da tabela de despesas do 

orçamento-geral de 1981: 

Ministério da Educação e Cultvru 

Escola Preparatória «Jorge Barbosa» - ca- 
pítulo 12 1, artigo 67.,1 ... ... ... ... ... ...  2 16 000$00 

Escola Preparatória da Praia - capítulo 13,0 

artigo 76° ...........................104 000$00 

Escola Preaarat3uria do Fogo --  capítulo 14: 

artigo 35.1 ...........................63 200$00 

Escola Preparatória de Santa Catarina - 

pl:uio 15°, artigo 94» ..................279 2001P0 

Escola Preparatória da Ribeira Grande - 

capítulo 16 1, artigo 103.1 ..................140 800$01) 

Escola Preparatória da Ribeira Brava- 

ca-pítulo 17 1, artigo 112.° ..................56 000$00 

Escola Preparatória da Boa Vista - 

capi-tulo 19°, artigo 129." ..................63200$00 

Escola Preparatória do Tarrafal - capítulo 

20.". artigo 138.° ........................63 200$01) 

Escota Preparatória de Santa Cruz - capi- 

tulo 23 1, artigo 164.°.....................63 200$00 

Escola Preparatória do Porto Novo - capi- 

tulo 24.°, artigo 171° ..................63 200$00 

Departamento do Ensino Primário - capi- 

pítulo 28.1, artigo 198.° ..................1 650 000$00 

Liceu «Ludgero Lima»-capítulo 30°. ar- 

tigo 266.° ........................... 156 800$00 

Liceu «Domingos Ramos» - capítulo 31 1, ar- 

tigo 215." ...........................85 600$00 

Escola Industrial e Comercial do Mindclo - 

capítulo 33.". artigo 233° ...............230 400$00 

Direcção de Educação Física e Desportos - 

capítulo 37.", artigo 272 1, n.° 3 ............500 000$00 

3 742 800$00 

Art. 2. Para compensação dos créditos cb signados 110 

artigo anterior, é efectuada a seguinte altera,,0o ao actual 

orçamento geral. representativa do aumento de previsão 

da seguinte receita: 

Receita ordinária 

Capítulo 2." - impostos indirectos: 

Grupo 1 - Aduaneiros: 

Artigo 13.0-Direitos de importação ... 3 742 800$00 

A. 3.° Este decreto entra iiriediataiilente elo vigai. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 

Protus iii gado em t de Dezcm bro de iq8i.  

Publ ique-se. 

O Presidente da República, À RISTIL)ES MARIA 

PEREIRA. 

Decreto n.° 162/81 

de 131 de Dezembro 

i orii;t ido-se nca essária a criação de meios financeiros 

910- possibilitelTi O (ullipliflientO cio determinado no ar-

tigo '. do Decreto-Lei n.° 73/81, de ri de julho; 

No uso da faculdade conferida pelo artigo 7.°  da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 

Artigo 1.°  São abertos, no Ministério da Economia e 

ditos especiais no montante de i  930 000$00 destinados 

a rciorç
orçanuen

ar as seguintes dotações da tabela de despesas 

do to-geral de m (,,8 i: 

lilinistério dos Negócios Es) rc; ngeiros 

Gabinete do Ministro'— capítulo 

1°, artigo l.° ............54600$00 

Secretaria-Geral - capítulo 2.1, ar- 

tigo 2.1 ..................190 000$00 

Direcção-Geral dos Amuntos Polí- 

ticos, Económicos e Culturais 

-capítulo 3.", artigo 3.1 122 000400 

Direcção-Geral dos Serviçbs Ad- 

ministrativos Centrais - capí- 

tulo 41, artigo 4.° .........150 000$00 

Direcção-Geral de Emigração e 

Serviços Consulares - capítulo 

5°, artigo 19.0 09 400$00 

Gissães Diplomáticas e Consula- 

dos -- capítulo 6 0. artigo 20.1  ... 894 000$00 1 510 Ofl 

Ministério da Educação e Cultura 

Departamento de Formação de 

Quadros e Cooperação- capí- 
tulo 411, artigo 30.° .........31 800$00 

Escola Preparatória «Jorge Bar- 

hosa» --- capítulo 12°, artigo 67° 512 000$90 

Escola Preparatória da Praia - 

capítulo, 13 1, artigo 76." 600 000$00 

Escola Prepartória do Fogo-ca- 

pítulo 14°, artigo 85.0 ......160 003$00 

Escola Preparatória de Santa Cata- 
rina - capítulo 151, artigo 94.° 330 000$00 



'Vencimentos e salários 1 17 400$00 

Direcção-Geral de Administração 
Interna 

Vencimentos e salários 

400$00 Somas .........17 

Ministério dos Trans~ 
Comunicações 

Gabinete do Ministro 

Vencimentos e salários, 39 600$0 

Direcçio-Geral de Marinha 
Portos 

Vencimentos e salários. 

Serviços de Farolageni 
6smaf6rlcos 

Vencimentos e salários. 96 600$00 

Direcção--Geral 

de Aeronáutica Civil 

Vencimentos e salários. 18000$00 

Faraue Automóvel 

Vencimentos e salários. 32400$00 

Escola de Cabotagem 

Vencimentos e salários. 5400$00 

somas ... ... . 192 000$00 

17400$00 

17400$00 

192 000$00 

192000$00 
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Escola Preparatória da Ribeira 

Grande-capitulo 16.°, artigo 

103.° ..............................142 000$00 

Escola Preparatória da Ribeira 

Brava - capítulo 17°, artigo 

112.°.....................99 (>00$00 

Escola Preparatória do Sal - capí- 

tulo 18 0, artigo 121.' .........62 000$00 

Escola Preparatória da Boa Vista 
- capítulo 19.', artigo 129.° ... 42 000$00 

Escola Preparatória do Tarrafal - 

capítulo 215.0. artigo 138.°......85 000$00 

Escola Preparatória do Maio - capí- 

tulo 21.0, artigo 147.`... ... ...  42 000$00 

Escola Preparatória da Brava - ca- 

pítulo 22.1, artigo 155.1  58 000$04) 

Escola Preparatória de Santa Cruz 
- capítulo 23.1, artigo 164.1 ... 40000$00 

Escola Preparatória do Porto Novo 
- capítulo 24.1, artigo 171.' ... 50 000$00 

Escola do Magistério Primário da 
Praia-capítulo 25 0, artigo 179.' 65000$00 

Escola do Magistério Primário do 

Mindelo - capítulo 26 1, ar- 

tigo 185.° ...............71 000$00 

Departamento do Ensino Primário 
-capítulo 28.° artigo 198.0... 6 300 200$00 

Direcção do Ensino Técnico Profis- 
sional-capítulo 29.1, artigo 205.1  15 000$00 

Liceu «Ludgero Lima» -capítulo 

30°, artigo 206.0 ............445 000$00 

Liceu «Domingos Ramos» - capí- 

tulo 31 0, artigo 215.° .........470 000$00 

Secção do Sal do Liceu «Domingos 
Ramos»-capítulo 32.°, artigo 224.1  9(> 0000o 

Escola Industrial e Comercial do 
Mindelo -  capítulo 33.1, ar- 
tigo 233.0  ..................350 000$00 

Inspecção-Geral - capítulo 36.1, ar- 
tigo 259.°..................370 000$00 10 430 000$00 

Soma ............11 930 000$00 

Receita ordinária 

Capítulo 2.° - Impostos indirectos: 

Grupo 2 -Outros: 

Artigo 17.° - Imposto do selo: 
Alínea e) - SelU de verba ... ... ... li 930 000$00 

Art. 3." Este decreto entra imediatamente cm vigol. 

Pedro Pires - Osvaldo Lopes da Silva. 

Promulgado em 31 de Dezembro de iq8t. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA. 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
E DAS FINANÇAS 

Secretaria de Estado das Finanças 
Portaria n.° 145/81 

de 31 de Dezembro 

foiiindo-se necessí ria a criação de meios financei-
ros que possibilitem o cumprimento do determinado 
no artigo 1.0  do Decreto-Lei n.° 73/81, de i  de Julho; 

Manda o Governo cia República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas 
lia tabela de despesas do orçamento geral em vigor. 

Reforço 
Ruhrica ou Anulação 

inscrição 

Ajbl.et 1. Priusiri MIn!str. 

7 1 Gabinete do Secretário de Estado 
da Cooperação e Planeamento 

66.' Vencimentos e salários. 43 000$04) 

9 .0 Direcção-Geral do Planeamento 

30° Vencimentos e salários. 91 600$00 

12.° Centro de Documentação 

Tãcnlca e Científica 

96.' Vencimentos e salários. 48 600$00 

Somas ........91 600$00 91 600$00 

MiflisterlO do Interior 

3,0 Gabinete de Estudos, 

e Planeamento 

At. 2.1  Para compensação dos créditos designados no 5.o 

artigo anterior, é efectuada a seguinte alteração ao actual 
orçamento geral, representativa do aumento de prcvisio 
da seguinte receita: 

7° 

90 

11.0  

13.0  

19.° 

38." 

56 .0  

750 

98.0  
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Reforço 

E Rãbzlcas ou AnuJaçio 

3 inscrição 

Ministério 

do Desenvolvimento Rural 

1.0  Gabinete do Ministro 

1.0  Vencimentos e salários. 140 000$00 

Gabinete da Reforma Agrária 

490 Vencimentos e salários. 60000$00 

11.0  Serviços Regionais do MDR 

77. Vencimentos e salários. 200 000$00 

Somas .......200 000$00.  200  000$00 

Ministério da Justiça 

1.0  Gabinete do Ministro 

1.. Vencimentos e salários. 40400$00 

Procuradorias Regionais 

e Sub-Regionais 

530 Vencimentos e salários. 15 000$00 

8.0  Direcção-Geral dos Registos 

e do Notariado 

62.1  Vencimentos e salários. 15 000$00 

90 Direcção-Geral dos Assuntos 

Judiciários 

72.0  Vencimentos e salários. 110000$00 

10.1  Policia Judiciária 

go: Vencimentos e salários. 39600$00 

110000$00 

de Esl!ado das Finanças. 'i de 

110000$00 

Dezembro Secretaria 
de 1981.- O Secretário de Estado. Arnaldo França. 

Portaria n.° 

de 31 de Dezembro 

Tornando-se neccsiri' 1aroccdr ao reí.or(o de alnmas 
verbas do orçamento geral ciii vigor; 

Manda o Governo da Rcpúbli':a de Cabo \ erde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na 

tabela de despesas do orçamento geral cifl vigor: 

Reforço - 

Rubrica ou Anulaçao 
inscrição 

Lá Z 

MI.Ist*riO ãos Negócios 
Estrangeiros 

Gabinete do Ministro 

1.0 Veiseimentos e salários. 16000$00 

2.0 Secretaria-Geral 

2.o Vencimentos e salários. 98000$00 

2 - 
Reforço 

Rubrica ou Anulação 
inscrição 

3o Direcção-Geral dos Assuntos 

Políticos, Económicos 

e Culturais 

3.. Veitsimento. e salários. 

4-0 Direcção-Geral dos Serviços 
Administrativos Centrais 

45 Ven imentos e salários. 

70 Subsíiio de residência. 

16.° Despesas gerais de 
fLir_cionansento: 

2 Com'inieações ... ... ... 

18.' lfl':estimelltos: 

1 Maq:iinaria e equipa-
mentos ............ 

50 Direcção-Gerei da Emlgraçáo 

e Serviços Consulares 

]90 Vencimentos e salários. 

Somas ...... 

91 800$00 

54 100$00 

1)7 100$03, 

400000$00 

106 700$00 

50500$00 

417 100$00, 417 100$00 

Secretaria de Estado das Finanças, 31 de Dezembro de 
1981.-0 Secretário de Estado, Arnaldo França. 

Portaria 11.0 147/81 

de 31 de Dezembro 

Tornando-se flCCCsSá'iO proceder ao reforço de algumas 
verbas do orçamento geral cm vigor; 

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte: 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na 
tabela de despesas do orçamento gelal em vigor: 

1 
i Rcforçe 

ou Anulaçio 
Ifliçéo 

Ministério da Economia 

1 das Finanças 

Secretaria de Estado 

das Finanças 

13.' Gabinete de Estudos 

100." Bens duiadouros: 

1 Material de educação, 
cultura e recreio 45 000$00 

2 Equipamentos de screta_ 
ria ................ .22 500$00 

101.1  Bens não duradouros: 

1 Combustíveis e lubrifi- 
cantes 9000$00  

2 Consumos d.e secretaria. 27000$03  

102? Despesas gerais de fun- 
cionamento ......... 
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p. E 
Rubricas 

Reforço 
ou Anulação 

Inscrição 

1 Encargos próprios das 
instalações 13 500$01 

2 Comunicações 27 000$03 

1 03.' Investimentos...... 

1 Maquinaria e equipa- 90 000100 
1 mentos............ 

Direcção-Geral dos Alfândegas 

118.5 Vencimentos e salários. 140 000$03 

1 25.J Remunerações por servi- 
ços auxiliares 18 600$03 

127.1 Bens não duradouros: 

2 Consumos de secretaria. 400 000$00 

129$ Despesas gerais de fun- 
cionamento ........ 

2 Locações de bens 4 600$íii 

4 Publicidade e propaganda 2 800t00 

Somas ......400 000$031  400  000$00 

lccretaria de Estado das Finanças, 31 (lc Dezembro de 
1981. — 0 Sccretório de Estado, Arna!10 França. 

Portaria ui.° 148/81  

de 31 (iff Dezembro 

Iornando-se neccssar pie-ceder ao lelol(i) de algumas 
verbas do orçamento geral tni vigar; 

Manda o Governo da República de Cabo \'csdc, pelo 
Secretário de Estado das Finanças, o seguinte.; 

São efectuadas as seguintes transferências de verbas na 
tabela de despesas do orçamento geral em vigor: 

Reforço 
E Rubrica ou Anulação 

. i;icnição 

Ministtria do Interior 

1.0 O-ub:nsbu da M:oislro 

Demecas gerais de fun- 
cionamento ......... 

4 Eiepresentaçao ... ... ... 30000$00 

Direcção Geual 
da Administração Istana, 

30 000$00 
Vencimentos e salários. 

Sornas ...... 30000$001 30000$,00 

Ministério da Educação 
e %ultura 

Liceu Domingos Ramo! 

\Tenc j.pen1 o5  e salários. 

Horas extraordinárias 

Somas 

£ ' 8 O Reforço 
Rubrica ou Anulação 

iiiscriçiiii 
1 

Ministlrio da Justiça 

1. Gabnete do Ministro 

Venineutos e salários. i 35 43200 

2° cretaria Gurul 

2. i Vencimentos e salários. 150 568100 

Despesas gerais de fun- 
cionamento ..........

1 

3 L0muncaç5os ..........41 00000 

1 ilearerefstação ... ... ....145 00000 

Direcção Geral dos Assuntos 
Jud iciários  

Bens duradouros: 

1 Material de educação» 
cultura e recreio ... 8 600$00 

Bns n3o c1u )cloar s 

1 IvIatél ias-primas e subsi- 
djériag 15000$00 

4 .-\iimon):'çõo j  rara; e 36 000100 
calça, os.......... 

77•0 Despesas gerais de fun- 
1 cionamento ........ 

3 Co~nii iiicições 12 403100 

1 Somas ... ... 222 000$00 222 000$00 

secretaria de Estado das Finanças, g i de Dezembro de 
108 1.-0 Secretario de Estado, A rnulf o 1:rança  

Portaria n.° 1.19/81 

de 131 de Dezembro 

1 ()rnall(lo se IR cssório proceder ao elorço de algel-
11115 verbas do ()l( atiicnto geral eni vigor; 

Manda o Govcri: a da Rcpúbl ia de Cabo Vei de, pelo 
Seerelaíl o de Es! ado das Finanças, o seguinte: 

SIlo efectuadas as scçruintcs tg'ansfcgências de verbas 
na tabela de despesas do em amento geral es0 vigor. 

2 8 Reforço 
Rubrico 1 . 

OU Anulação 
1 

mscrição 

Ministórlo da Saúde 
e Assuntos Sociais 

1.0  Gabinete do Ministro 

5 ° i Bens duradouros: 

1 Material de educação, 
cultura e recreio ... 13 500.100 

40 
. Direcção-Geral de Saúde 

- 

17.11 Vencimentos e salários 135010$00 

30 
Secretaria de Estado das Finanças. 31 de Dezembro 

00 de 1981. O Secretário de Estado, A molda França. 

30 000$00 30 000$00  
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA CONTAS E BALANCETES DIVERSOS 
E 

SECRETARIA DE ESTADO 
DAS FINANÇAS Banco de Cabo Verde 

Praia (Santiago) 

Portaria 11.0  i 5() / Si 

de 131 de Dezembro 

Encontrando-se desa tualizaclos OS ell( luleutoS lixados 
na Portai ia la" 67 10$ de _,, 6  dc julho, ao abrigo d  
alitOFiZa,LO (On( adida 00 II'' a do artigo 67.°  do Decreto-
-Lei fl.°  152/79. de ' 1 de Deiciu bro, cm virtude de o 
artigo 2.°  do De(- reto-Lei n.° 1 de 31 de Dezem- 
bro, ter enquadrado O pessoal docente 0.%4.°  e 
níveis), cm novas categorias e correspondentes letras; 

Manda o Governo da R cpó hi ica de Cabo Verde, pelo 
Ministro da Educação e Cultura e pelo Se:rciírio de 
Estado das Finanças, o scgtiiii te: 

Artigo i • Aos docentes contratados para 
de serviços de natureza precária e por tempo limitado 
serão pagos vencimentos correspondentes às letras da 
tabela aprovada pelo Decreto-Lei fl." 1 17/70-  (la :;l  de 
Dezembro, iiiss termos das ah ieas seguintes: 

(1) Aos monitores escolares é fixado o venCimento 
correspondente à letra V; 

b) Aos professores eventuais de posto escolar é fi-
xado o vencimento correspondente à letra 5; 

e) Aos professores eventuais do ensino primário é fi-
ando o vencimento correspondente à letra M: 

Aos professores eventuais do ensino preparatório, 
da Escola do Magistério Primário ou equiva-
lente, do Ensino Liceal. técnico ou equivalente 
que não tenham as habilitações requeridas 
para o j1°''sso na categoria (lC professor 
do 3.0  nível é fixado o vencimento correspon-
dente à letra 1; 

Aos professores eventuais que leccionem nos es-
tabelecim entos de ensino referidos na alínea 
anterior e possuam as habilitações exigidas 
para ingresso lias categorias de professores do 

° ou .° nível é fixado o Vencimento corres-
po1Icn1e. respcctivamentc. às letras E e 

Aos monitores especiais de educação o física, de 
educação musical e de trabalhos manuais even-
tuais é fixado o venciuicflt o correspondente 
à letra L. 

Art. a.° É revogada Port;iria n.° (/So. 6: a dc 
Julho. 

Ai- I. 'E°  Esta portaria produz efeitos a partir de i de 
Janeiro de 1q8s. 

Ministério da Educação e Cultura e Secretal ia de Es- 
tado das Finanças, 31 de Dezembro de i !-3 i. O Minis- 
tro da Educação e Cultura, José Araújo. — O Secretário 
de Estado das Finanças, Arnaldo França. 

DreeÇo das Relações com o Estrauge4r 
e do Coltrole de Câmbios 

Cotatâes de Cdn'ibios 

Em 14/12/81 81/81 

Not Compra Venda 

África do Sul flnd 38$91 44$76 
Alemanha ... ... ... Maico  21$47 23$20 
América 1 e 2 Dólares 48$03 51$92 
América 5 a 1000 Dólares 1 48S53 52$42 
Áustria ..........Xelim 3$06 3$32 
Bélgica ..........Franco 1$16 1$28 
Canadá 1 e 2 Dólares 40$41) 43$78 
Canadá N. Grandes Dólares 40$99 1 44$28 
Dinamarca ...... 1 Coroa (1$60 1 7$13 
Espanha .......... Peseta $465 $508 
Finlândia ... ... ...Markka 1 1507 11097 
França ..........Franco 3:$45 i 0$14 
Holanda ..........Florim 1 19$56 21$14 
Inglaterra ..........Libra 9! ,a23 1 98$52 
Itália ... ... ... ....Lira $036 ' $040 
Japão ... ... ... ... .Iene 3203 $222 
Noruega ..........Coroa 8641 9$09 
Portugal ..........Escudo $169 $183 
Senegal ... ... ... .C.F.A. 8$73 9$44 
Suécia ..........Coroa 26532 28$44 
Suíça .............Franco 9746 $807 

Co$eç6*s de Cdrnbios 

Em 26/12/81 E." 82, $1 

Notas Compra Venda 

África do Sul Rand 39$93 45$92 
Alemanha, .......Marco 21$40 23$95 
América 1 e 2 Dólares 48$29 52$20 
América 5 a 1000 Dólares 48$79 52$70 
Áustria ..........Xelim 3$05 1 3$31 
Bélgica .........Franco 1$18 1$29 
Canadá 1 e 2 ... ...  . Dólares 40194 44$27 
Canadá N. Grandes Dólares 41144 44$77 
Dinamarca Coroa 6$59 7$12 

$466 $509 
Finlândia ......... 11$00 11$95 
Espanha ...........Peseta 

M.arkka 
8645 9$13 França ..........Franco 

Holanda ..........Florim 19$44 21$00 
92$36 99$76 

Itália ... ... ... ... l;036 $041 
Inglaterra ... ... .... Libra  

Japão ... ... ... ... 
. Lira  
. Iene  $203 $222 

Noruega ... ... ... .oroa C 8534. 9$01 
Portugal ..........Escudo $169 $183 
Senegal ... ... ... 8$69 9$40 .C.F.A. 

26$86 ' 29$12 Suécia ...........Coroa 
Suíça  ... ... ... ... .ranco F $745 $805 

Direcção das Relações com o Estrangeiro e do Controle 
de Câmbios, na Praia, 28 de Dezembro de 1981. Pela 
Direcção. Antão Lopes da Luz. 
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